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(Recursos Ordinários)
Fonte de Recursos: 01754000030 – Operações de Crédito Internas
Fonte de Recursos: 01759000078 – Contribuição Não Compulsória FDE
Fonte de Recursos: 02500000001 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
(Recursos Ordinários)
Fonte de Recursos: 02759000078 – Contribuição Não Compulsória FDE
Plano Interno-PI:26CONVA01BV
Concedente: SEPLAD
Convenente: Prefeitura Municipal de Benevides
Ordenador: Ivaldo Renaldo de Paula Ledo

Protocolo: 1342667
Convênio: 016/2026
Processo:2833410/2026
Partes: SEPLAD E PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MARIA
OBJETO: Pavimentação Asfáltica de Vias Urbanas
Data da Assinatura: 23/06/2026
Vigência: 23/06/2026 a 18/04/2027
Valor Total: R$4.506.238,46
Unidade Orçamentária: 34101 – Fundo de Desenvolvimento Econômico do 
Estado do Pará
Função Programática: 04.451.1508.7679 – Promoção de Ações e Projetos 
de Infraestrutura Econômico e Social
Fonte de Recursos: 01500000001 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
(Recursos Ordinários)
Fonte de Recursos: 01754000030 – Operações de Crédito Internas
Fonte de Recursos: 01759000078 – Contribuição Não Compulsória FDE
Fonte de Recursos: 02500000001 – Recursos Não Vinculados de Impostos 
(Recursos Ordinários)
Fonte de Recursos: 02759000078 – Contribuição Não Compulsória FDE
Plano Interno-PI:26CONVA01RM
Concedente: SEPLAD
Convenente: Prefeitura Municipal de Rio Maria
Ordenador: Ivaldo Renaldo de Paula Ledo

Protocolo: 1342668

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N°. 625/2026-DAF/SEPLAD, DE 24 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GABS/SEPLAD, de 
14 de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 145, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO o Processo PAE nº 2026/2931021 de 17.06.2026
R E S O L V E:
Autorizar o servidor a viajar para o município de Santarém/PA, nos dias 25 
e 26.06.2026, com o objetivo de fazer o acompanhamento e fiscalização 
dos serviços na Estação Cidadania do referido município.

Nome com-
pleto Matrícula Cargo/função Lotação Quant. 

Diárias Valor Unitário Valor Total

MARIO COSTA 
DE SOUSA 

JUNIOR
5978861/1 ANALISTA DE INFRAES-

TRUTURA A SAENG 1,5  R$ 247,07 R$ 370,61

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 24 DE 
JUNHODE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1342412

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº. 617/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JUNHO DE 2026
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2026/2953789 de 
22/06/2026.
RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de férias regulamentares à servidora MARIS-
TELA ALMEIDA DE SOUZA Id. Funcional nº.5117402/1 ocupante do cargo 
de Assistente de Gestão B, lotada na Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
- CGEP/DAF/SEPLAD. no período de 06 de julho de 2026 a 25 de julho de 
2026, referente ao aquisitivo 13/02/2025 a 12/02/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 618/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2026/2915857 de 
16/06/2026.
RESOLVE:
EXCLUIR da PORTARIA nº 585/2026 - DAF/SEPLAD, de 16 de junho de 
2026, publicada no DOE n.º 36.663 de 18/06/2026, referente à concessão 
de férias da servidora IRLANY RODRIGUES DOS SANTOS, Id. Funcional 
n.º 26840/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na 
Coordenadoria de Planejamento e Avaliação – CPAV/DGF/SEPLAD.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,23 DE 
JUNHO DE 2026.
Marcelo da Silva Gonçalves
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA Nº 620/2026-DAF/SEPLAD, DE 23 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo: 2026/2950705 de 
22/06/2026
RESOLVE:
CONCEDER 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares à servido-
ra MARILIA LIMA DE MORAES Id. Funcional nº 57201165/1, ocupante do 
cargo de Técnico em Gestão de Direitos Humanos e Cidadania / Chefe 
de Gabinete, lotada no Gabinete – GABS/SEPLAD, no período de 13 de 
julho de 2026 a 10 de agosto de 2026, referente ao período aquisitivo de 
07/08/2024 a 06/08/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 23 DE 
JUNHO DE 2026.
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1342247
PORTARIA Nº 621/2026-DAF/SEPLAD, DE 24 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, o Decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no DOE nº 
34.550 de 13/04/2021.
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2026/2895475 de 
11/06/2026;
RESOLVE:
ALTERAR de 06/07/2026 a 20/07/2026 para 17/07/2026 a 31/07/2026, 
o período de férias regulamentares de 15 (quinze) dias, da servidora EDA 
MARIA DE OLIVEIRA FONTES, Id. Funcional nº. 57176277/7, ocupante do 
cargo de Coordenador, lotada na Coordenadoria de Processos de Gestão – 
CPGE/DGP/SEPLAD, concedido por intermédio da PORTARIA n.º 586/2026-
DAF/SEPLAD, de 16 de junho de 2026, publicada no DOE n.º 36.663 de 
18/06/2026, referente ao período aquisitivo de 13/03/2025 a 12/03/2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 24 DE 
JUNHO DE 2026. 
MARCELO DA SILVA GONÇALVES
Diretor de Administração e Finanças
PORTARIA Nº 623/2026-DAF/SEPLAD, DE 24 DE JUNHO DE 2026.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA nº. 1.844/2025 – CCG, de 20 de 
agosto de 2025, publicada no DOE nº 36.333 de 21 de agosto de 2025 e 
as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA nº 0200/2025-GS-SEPLAD, de 14 
de julho de 2025, publicada no DOE nº 36.299, de 16 de julho de 2025.
CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 74 a 76 da Lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo nº. 2026/2964765 de 
24/06/2026.
RESOLVE:
EXCLUIR da PORTARIA nº 586/2026 - DAF/SEPLAD, de 16 de junho de 2026, 
publicada no DOE n.º 36.663 de 18/06/2026, referente à concessão de férias 
da servidora ANNA CAROLINA BOULHOSA CUNHA PINHEIRO, Id. Funcional 
n.º 5964132/2, ocupante do cargo de Analista de Gestão Pública A.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,24 DE 
JUNHO DE 2026.
Marcelo da Silva Gonçalves
Diretor de Administração e Finanças


